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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no

052, de 24 de maio de 2022, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especictl em favor da Secretaria Municipal Especial de

Assuntos Estratégicos, e dá outras providências, acompanhado de respectiva

Mensagem, em apenso.

Pela imporlância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em carâter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estirna e consideração, extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA,ELI NE, UItsERATO DIAS
a de Cáceres

Av. Brasil, n' I l9 - Centro Opctacional cls Cáceres - COC CL,P 78.210-906 Cáccres MT - Brasil
PABX: (065) 3223-1500 - wrvrv.cacet'es.tnt.gov.br - E-rrail: gabinete.caceres@gmail.com
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofrcion" 0962/2022-GP/PMC - fls.02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei no 052.
de 24 de maio d,e 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente
Grosso:
Senhores Vereadores:

Càmara Municipal de Cáceres, Mato

É nosso dever encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense, o incluso Projeto de Lei no 052, de 24 de maio de 2022, que Dispõe

sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal Especíal de Assuntos Estratégicos, e dá outras

providências.

O Crédito Adicional E,special, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 1.518,79 (mil quinhentos e dezoito reais e setenta e

nove centavos), cujos recursos serão cobertos mediante a anulação parcial de

dotação orçamentária.

Justificamos a necessidade de apresentação do Projeto de Lei (PL)

05212022, a fim de efetuar-se a devolução de rendimentos no citado valor (R$

L518,79), oriundos de recurso federal do Ministério do Desenvolvimento

Regional, Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, no montante de R$

138.996,80 (cento e trinta e oito mil novecentos e noventa e seis reais e oitenta

centavos), destinado à reconstrução de 02 (duas) unidades habitacionais atingidas

por desastre (tempestades).

Os rendimentos a serem devolvidos encontram-se vinculados a

seguinte conta bancária:

.Banco do Brasil - Agência 0184-B - Conta Corrente 64645-B'

Av. Brasil, n" I l9 - Centro Operacional de Cáceles - COC - CEP 78.210-906 Cácercs - MT - Brasil
PABX: (065) 3223-1500 - wrvw.caceres.mt.gov.br - E-mail: gabinete.caceres@gmail.com

da



t. l

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Oficio n' 0962/2022-GPIPMC - fls.03

Quanto ao pedido de apreciação do PL em carâter de urgência,

justifica-se em razáo de, somente depois da aprovaçáo do presente Crédito

Adicional Especial por essa Colenda Câmara, poderá efetivar-se a devolução do

rendimento do recurso por Guia de Recolhimento à União GRU, e, na

sequência, frnalizar a respetiva prestação de contas, que também demanda prazo a

ser cumprido pela Prefeitura Municipal de Cáceres.

Ante ao'exposto, solicitamos o apoio dos membros do Legislativo

cacerense para aprovar o Projeto de Lei 05212022, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

@
ANTÔNrA rrt-rrrNE r-\nennlo DrAS

rróreitfr dc Cácercs

Av. Brasil, I.ro 1 l9 - Centro Operacional dc Cáceres -. COC CEP 78.210-906 Cáccres - M'l - Ilrasil
PABX: (065) 3223-1500 - wrvrv.caceles.rnt.gov.br Il-mail; gabinete.caccres@)gmail.com
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ES'I'ADO DE, MA I-O GITOSSO
PRET.'EITUIi.A MUNICIPÂL DI] CÁCDRES
PROCURADORIÀ GERAL DO MUNICÍPIO

PROIETO DE LET N" 052, DE 24 DE MAIO DE 2022

"Dispõe sobre a autorização para abertura de
Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria
Municipal de Especial de Assuntos Estratégicos e
dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO dAS
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo arl.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, Íaz saber
que a Câmara Municipal cle Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguintc Lei:

Art. 1o Fica aberto, ao orÇamento vigente, Crédito Aclicional Especial no valor de R$ 1.518,79 (rrul
quinhentos e dezoito reais e setenta c novc centavos).

Att, 2' O crédito preconizado no art. 1" desta Lei cobrirá dcspesas da Secrctaria Municipal de
Especial dc Assuntos Estratégicos, pelas inclusões de projeto, categoria econômica, grupo de
natureza de despesa, modalidade de aplicação, elernentos de despesas, fonte de recursos e terão as
seguintes características financeiras e funcional-programáticas:

Art. 3o Os recursos neccssários à abertura do crédito de que trata o art.2g decorre da anulação parcial
de dotação orçatnentária, de acordo com o inciso III, S 1" do artigo 43 da Lei n" 4.320, de17 demarÇo
cle 19 64, conforme discriminação :

PROJETO DIJ LEI N" 052 DE 24 DE MAIO DE 2022
Avenida I)rasil n' I l9 - CÍlP-7lt.200.000 Fone: (065) 3223-1939 Ilairro.larciinr Celestc

Cácercs Mato Crosso.

Orgão: 02 - SEC. MUNICIPAL ESPECIAL DE ASSUNTOS ESTRÀÍÉCJCOS
Unidade: 01 - SEC. MUNICIPAL ESPECIAL DE ASSUNTOS ES-RAÍÉGICOS
Função: 04 - Adrninistração
Subfunção: 182 - Defesa Civil
Programa: 1002 - GOVERNANÇÂ pUB LtCUr rr.,tr-]NtclpAl.
Proj/Atividade: 1.0ss - RECONSTRUçÃO DE TMOVETS ATrI{crDos poR

DESASTRES NATURAIS
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
4.4.90.93 Indcnizações e I{cstituições (1.500) Recursos não Vinculados de

Impostos
L.518,7g

Orgão: 02 - SEC. MUNICIPAL ESPECIAL DE ASSUNTOS ESTITAM
Unidacle: 01 - SEC. MUNICIPAL ESPECIAL DE ASSUNTOS TSTiTNÍÉCICOS
Função: 04 - Administração
Subfunção: 126 - Tecnologia da Informação
Programa: 1002 - GOVEr{NANÇA PUBLTCÀ N.lr-lrurclPar_
Proj/Atividade: 1.026 - TMPLANTAçÃO DO SrA

DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ADM FINANCEIRA E CONTROLE
Nafureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
4.4.90.52 Equipamentos e Materiais
Pennanentes

(1.500) I{ecursos não Vinculados de
Impostos

1.519,79



ES'IADO DE MATO GROSSO

PIIEF'8,I1'URÂ MUNICIPAI, DE CÁCERES

PROCURADORIA CERAL DO MUNICÍPIO

Art.4o A inclusão de Projeto Atividade, Categoria Ecot-rômica, Grupo e Modalidade de Aplicação,

contida nesta Lei, o Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.827, de 26 de dezembro de

ZO11-LOA/2020, Lei n" 2.820, d.e 24 dc dezembro de 2019-I.DO/2070 e Lei n' 2.618, de 19 de

dezembro de 2017 -PI'> A / 2018 -2021 e s uas alteraçõe s.

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, em 24 de maio de2027.

ANTÔNIA ELI BERATO DIAS
hicipal

PROJETO DE LtsI N" 052 DE24 DE MAIO DE 2022

Avenida Ilrasil n" I l9 - Ctil'-7ti.200.000 Fonc: (0(r5) 3223-1939 llairro Jardim Celestc

CíIocros - Mâto Grosso.

L



Y...-. -^. e

.:*.tffi.li'.'s r
'r'\o;o1r i

ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuena MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Parecer n'l4l/2022

Referência: Processo n' 237 812022

Assunto: Projeto de Lei no 052, de24 de maio de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 052, de 24

para abefiura de Crédito Adicional Especial em

Assuntos Estratégicos e dá outras providências.

de nraio de 2022, dispõe sobre

favor da Secretaria Municipal

autorizaçáo

Especial de

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssirna Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, dispondo

sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

Especial de Assuntos Estratégicos e dá outras providências'

Rua Coronel José Dulce escluina com a Rua General Osório, centro,

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www





ESTADO DE MATO GROSSO
cÂmena MUNTcTPAL DE cÁcpnps

O artigo 1o, prer,ê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito adicional

especial no valor de R$ 1.518,79 (um mil quinhentos e dezoito reais e setenta e nove

centavo§), a ser coberto mecliante anulação parcial c1e dotação orçamentária.

Segunclo a Exposição de Motivos, a edição cleste projeto de lei visa efetuar

a devolução de rendimentos no valor acima mencionado, oriundos de recurso federal do

Ministério do Desenvolvimento Regional, Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, no

montante de R$ 138.996,80 (cento e trinta e oito mil, novecentos e noventa e seis reais e

oitenta centavos), destinaclo à reconstrução de 02 (duas) unidades habitacionais atingidas por

desastre (tempestades)

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados as

justificativas mencionadas acima.

Por sua vez) o artigo 3o, dispõe que os créclitos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos mediante anulação parcial de dotação orçamentária.

E cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos adicionais

especiais cleve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios estabelecidos nos

artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a análise

do presente projeto de lei:

"Árt. 40. São créditos adicionais, cts autorizações de despesa não

computadas ou insuficientemente dotadas na l,ei de Orçamento.

ArL 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementores, os destinados a reforço de dotação orçamentária,'

II - especiais, os destinados a despesas para as haia dotação

o r ç ament ár i a e sp e c ífi c a ;

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro,

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www

,-_\',\'*#i
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnana MUNIcIPAL DE cÁcEREs

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

coso de guerra, comoçdo intestina ou calamidade pública.

ÁrL 42, Os créditos suplementares e especiais serdo autorizados por lei e
abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida
de exposiçdo j ustifi cativa, (Veto re.ieitado no DOU, de 5.5.1964\

§ l'Consideram-se recursos para o fint deste artigo, desde que não
comprometidos: (Veto re-ieitado no DOU, de 5.5.19641

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior; ([reto rejeitado no DOU, de 5.5.]964,)

II - os provenientes de excesso de aruecadação;
DOU, de 5.5.1964)

(Veto re_ieitado no

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentdrias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;
DOU, de 5,5,19641

(V'eto reieitado no

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que
juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto
rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

§ 2" Entende-se por supercivit financeiro a diferença positiva entre o ativo

financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos
créditos adicionais Íransferidos e as operações de credito a eles

vinculodas. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964\

§ 3'Entende-se por excesso de arrecadação, para osfins deste artigo, o saldo
positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista
e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do,

exerctcto. (Vgto reieitado no DOU, de 5.5.19641
Lei n" 6.343., de !976.1

§ 4" Para ofim de apurar os recLffsos ulilizáveis, provenientes de excesso de

arrecadaçdo, deduzir-se-a a importância dos créditos exÍraordinários
abertos no exercício. (Veto re.ieitado no D.OU, de 5.5.1964)

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder
Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cácet'es/MT -
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.catnaracaceres.





ESTADO DE MATO GRO§SO
cÂuene MUNTcTPAL DE cÁcpnps

ÁrL 45. Os créditos adicionais terãovigência adstrita ao exercíciofinanceiro
em queforem abertos, salvo expressa disposiçdo legal em contrório, quanto
aos especiais e extraordindrios.

Art. 46, O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie
do mesmo e a classificação da despesa, até onde fôr possível,

Em seguida foi solicitado parecer técnico do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta Câmara Municipal, foi informado que

os valores e fontes apresentados estão em conformidade qom a Lei X'ederal n" 4.320/64 e

com os demais ditames legais e constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e leealidade do Projeto de Lei n" 052, de 24 de maio de 2022.

III - DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe

acompaúa o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e lesalidade do Projeto

Lei no 052, de24 de maio de 2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões,06 dejunho

Rua Coronel José Dulce esquina com a Ilua General Osório, centro, Cáceres/M1'- CEP: 78.

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.canlaracaceres.mt.gov

ánga Rosa

PRESIDENTE

.'- \.
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Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂNNena MUNIcIPAL DE cÁcEREs
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ESTADO DE MÁTO GROSSO

cÂrwan,q MUNICIPÁL DE cÁcanEs
COMISS,ÃO DE ECONOMIA, FINÁNÇAS E PLANEJAMENTO

Parecer n.o 11 312022.

Assunto: Projeto de Lei n.o 52 de 26 de maio 2.022.
Interessado: Poder Executivo e Câmara Nziunicipal de Cáceres.
Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I * DO RELATÓRIO

Trata-se do o Projeto de Lei no 052, de 24 de rnaio de 2022, que dispõe sobre

autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

Especial de Assuntos Éstrategica.

Este e o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR

Neste momento o Relator, Luiz Landim - (PV), da Comissão de Finanças,

Economia e Planejamento, passa a analisar Projeto de Lei no 052, de 24 de maio de 2022, que

dispõe sobre autori zação para abertura de crédito nàIõãffiial ern favor da Secretaria

Municipal Especial de Assuntos Estrategica.

Primeiranente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concoffam para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os

assuntos de cornpetência de outras comissões;

Vejarnos a fundamentação legal:

Artigo 39. À Comissão de Economia,
Planej arnento compete opinar sobre:

i - proposições e assuntos relativos ao

rnunicipal;

Finanças e

planejamento

'lua Coronel Jose Dulce esquina com a Rua Gcncral Osório. centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (6-5) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: rvrvrv.camaracaceres.mt.gov.br

(



;i 1



cÂ*ttnl MUNICTnAL DE cÁcnnns
copttssÃo DE ECoNoMIÁ, FrNÁNÇAS E nLANEJAMENTI

II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçamentárias e Orçamento Anual do município,
I[[ - proposições e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões:
()

O Credito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento, compreende o

valor de R$ 1.518,79 (rnil quinhentos e dezoito reais e setenta e nove centavos), cujos

Íecursos serão cobertos mediante à anulação parcial de dotação orçamentária.

E explicado que a necessidade de apresentação do Projeto de Lei (PL) 05212A22,

a fim de efetuar-se a devolução de rendimentos no citado valor (R§§ 1.518,79), oriundos de

recurso fbderal do Ministério elo Desenvolvintento Regional, Secretaria Naoional de Proteção

e Defesa Civil, no montante de R$ 138.996,80 (cento e trinta e oito mil novecentos e noventa

e seis reais e oitenta centavos), destinado à reconstrução de 02 (duas) unidades habitacionais

atingidas por desastre (tempestades).

Diante do exposto, o Relator, Luiz Landirn, após análise da docurnentação

acostada aos autos e baseando-se nos fundamentos acima citados, vota pela aprovação do

Projeto de Lei no 52 de 24 de maio de 2022.

ITI. DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pela gp_fAvAçãA do Projeto de Lei no 52 de 24 de rnaio de 2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta Casa de

Leis.

Rua Corouel José Dulce esquina com a Rua General Osório, cenho, Cáceres/MT - CEP: 71i.200-000
Fonc: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-68(t2 site: wrvw.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GRO§§O

cÂruana MUNTITPAL DE cÁcnnns
co*ttssÃo DE ECoNoMa, FrNANÇAS E nLANEJAMENT?

Sala das Sessões, 06 de juúo de2022.

/
\

tuanga{osa - (PSB)
MEMBRO

Rua Coronel Jose Dulce csquina com a Rna Gcnclal Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fonc: ((r,5) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: rvrvw.camaracaccres.mt.gor'.br

- (CrDÀDANTA)
PRESIDENTE
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